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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.valentimgentil.dioe.com.br

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.097, DE 15 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas.

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 4º, II, da Lei Municipal nº 2.111, de 18/11/2015;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2016, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), para atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
183 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
230 020402 10.304.0012.2029 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00

TOTAL GERAL 35.000,00

Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação parcial das seguintes dotações do 
orçamento do exercício em curso:

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
155 020402 10.301.0012.1014 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES -10.000,00
160 020402 10.301.0012.1015 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -10.000,00
165 020402 10.301.0012.1016 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -10.000,00
228 020402 10.304.0012.2029 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA -5.000,00

TOTAL GERAL -35.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 15 de abril de 2016

Rosa Luchi Caldeira
Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 26/04/2016.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Código Localizador: 3I8EIAEV
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Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO:	 17/2016

LICITAÇÃO:	CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2016

CONTRATO:	 18/2016 – 1º TERMO ADITIVO 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

CONTRATANTE:	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE VALENTIM GENTIL

CONTRATADA:	 RAZÃO SOCIAL Pessoa Física: 
DILCLEBER ALVES BATISTA, RAZÃO SOCIAL Pessoa 
jurídica: DILCLEBER ALVES BATISTA - ME

OBJETO:	 CONCESSÃO DE USO DO PRÉDIO 
PÚBLICO COM A ÁREA ÚTIL DE [1.564,45m2] METROS 
QUADRADOS, SENDO 674,35M2 (PREDIO DA 
CHOPPLANDIA) E 890,10M2 (DECK), LOCALIZADO 
NO PARQUE DA CIDADE, EM VALENTIM GENTIL, SP, 
PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 
SERVIÇOS DE RESTAURANTE E LANCHONETE, PELO 
PERÍODO DE 5 [CINCO] ANOS.

VALOR CONTRATUAL:	 R$ 500,00 MENSAL

PRAZO DE VIGÊNCIA:	 60 MESES, COM INÍCIO 
EM 21 DE MARÇO DE 2016 ATÉ 20/03/2021

DATA DA ASSINATURA:	 21/4/2016

SIGNATÁRIOS:	 ROSA LUCHI CALDEIRA, PELA 
CONTRATANTE, E DILCLEBER ALVES BATISTA, PELA 
CONTRATADA

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos Atos Oficiais do Município da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de 
São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente extrato 
contratual foi publicado na imprensa oficial do Município 
(art. 79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

 Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: ERITPKJM

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

PROCESSO:	 38/2015

LICITAÇÃO:	PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015

CONTRATO:	 32/2015 - 1º TERMO DE 
ADITAMENTO

CONTRATANTE:	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE VALENTIM GENTIL

CONTRATADA:	 E BRUNO AFONSO CRIZOL 
VICENTE - ME

OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PODA DE ÁRVORES EM LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
VALENTIM GENTIL 

VALOR DO ADITAMENTO:	 R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS)

PRAZO DE VIGÊNCIA:	 12 MESES, COM INÍCIO 
EM 25/04/2016 E TÉRMINO EM 24/04/2017

DATA DA ASSINATURA:	 25/04/2016

SIGNATÁRIOS:	 ROSA LUCHI CALDEIRA, PELA 
CONTRATANTE, E BRUNO AFONSO CRIZOL VICENTE, 
PELA CONTRATADA

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
presente extrato contratual foi publicado na imprensa 
oficial do Município (art. 79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: F6JR2KT0

Licitações e Contratos
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Notificações

ANEXO 10
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE:	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VALENTIM GENTIL

CONTRATADA:	 RAZÃO SOCIAL Pessoa Física: 
DILCLEBER ALVES BATISTA, RAZÃO SOCIAL Pessoa 
jurídica: DILCLEBER ALVES BATISTA - ME

CONTRATO:	 18/2016 – 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL

OBJETO:	 CONCESSÃO DE USO DO PRÉDIO 
PÚBLICO COM A ÁREA ÚTIL DE [1.564,45m2] METROS 
QUADRADOS, SENDO 674,35M2 (PREDIO DA 
CHOPPLANDIA) E 890,10M2 (DECK), LOCALIZADO 
NO PARQUE DA CIDADE, EM VALENTIM GENTIL, SP, 
PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 
SERVIÇOS DE RESTAURANTE E LANCHONETE, PELO 
PERÍODO DE 5 [CINCO] ANOS.

ADVOGADO/S:	 SILVIO BARBOSA FERRARI - 
OAB/SP 373.138

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, do TERMO acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e 
sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, 
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que 
todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o art. 90, da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais. 

Valentim Gentil, 21 de Abril de 2016

CONTRATANTE	

NOME E CARGO:	 ROSA LUCHI CALDEIRA - 
PREFEITA MUNICIPAL 

E-MAIL INSTITUCIONAL:	 pmvg@valentimgentil.
sp.gov.br

E-MAIL PESSOAL:	 pmvg@valentimgentil.sp.go.vbr

ASSINATURA:	

CONTRATADA	

NOME E CARGO: 	 DILCLEBER ALVES BATISTA - 
ME - CONTRATADA

E-MAIL INSTITUCIONAL:	

ASSINATURA:	

Código Localizador: CERFYOEV

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E 
POSSE Nº 04/2016

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013
ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de 

Valentim Gentil, Estado de São Paulo, considerando 
o resultado final do Concurso Público nº 01/2013, 
homologado por meio de Decreto nº 2.929, de 09 de 
maio de 2014, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais;

RESOLVE:

I -	 Ficam convocados e nomeados no Serviço 
Público Municipal, os candidatos habilitados no Concurso 
Público nº 01/2013, relacionados no Anexo I deste edital, 
com vistas à posse e assunção para os cargos efetivos.

II -	 A publicação dos atos de nomeação, que se dará 
na data de publicação deste edital, será considerada 
como termo inicial para contagem do prazo legal para a 
posse dos candidatos, conforme o Art. 26 da Lei Municipal 
nº 1.960, de 13 de outubro de 2011.

III -	 Os candidatos habilitados deverão comparecer 
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no dia 04 (quatro) de maio de 2016, para assinatura do 
Termo de Posse, no Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro 
Centro, nesta cidade, no horário das 9h00 às 11h30 e das 
13h30 às 16h30.

IV -	 Se o candidato deixar de comparecer sem motivo 
justificado, dentro do prazo legal, perderá o direito de ser 
empossado no cargo.

V - 	 Os candidatos empossados entrarão em exercício 
em seus respectivos cargos a partir de 05 (cinco) de maio 
de 2016.

VI -	 Fica facultado ao candidato nomeado o direito 
de renúncia da convocação, mediante termo assinado de 
livre e espontânea vontade.

	 E, para que chegue ao conhecimento dos 
interessados é expedido o presente Edital, que vai afixado 
no mural da Prefeitura, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, divulgado no endereço eletrônico do Município: 
www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de 
circulação diária regional. 

Valentim Gentil, 25 de abril de 2016

ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal

ANEXO I
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA ASSINATURA 

DO TERMO DE POSSE EM 04 DE MAIO DE 2016
NOME CARGO

LARISSA AGUSTINHO FINOTTI ENFERMEIRO

NOME CARGO

VIVIANE CRISTINA BIANCHI GARCIA PSICÓLOGO

NOME CARGO

DÉBORA NATÁLIA BONIFÁCIO ROSA TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

CAMILA DE SOUZA ATAHIDE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

Código Localizador: 376LRTIW

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2016
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013

ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de 
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, considerando o 
resultado final do Concurso Público nº 01/2013, destinado 
a prover cargos na Administração Municipal, das vagas 
atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem 
criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos 
termos estabelecidos por este Edital;

RESOLVE:

I -	 Fica convocada para nomeação no Serviço 
Público Municipal, de acordo com as necessidades atuais 
da Administração, a candidata aprovada no Concurso 
Público nº 01/2013, realizado com tal finalidade, de 
acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de Professor de Educação Básica I

Exame médico: Clínico

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc. Pontuação

18º 055418
Maria Soares 

Antunes

35.164.065-

4
09/12/1981 60,00

II -	 A candidata convocada deverá comparecer no 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na 
Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, 
no período de 04 a 13 de maio de 2016, no horário das 
9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, 
mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser 
nomeada no cargo para o qual foi habilitada.

III -	 Se a candidata deixar de comparecer sem motivo 
justificado, perderá o direito de nomeação no cargo.

IV -	 Exercido o direito de opção de aproveitamento, a 
candidata convocada deverá, ato contínuo e mediante o 
pagamento do custo determinado de R$ 40,00 [quarenta 
reais], ser submetida a exames médicos de sanidade 
física e mental, no prazo de quinze [15] dias em local 
determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o 
resultado do exame e apresentação dos documentos 
exigidos, será nomeada e posteriormente empossada no 
cargo.

V -	 Para ser nomeada no cargo em que foi habilitada, 
a candidata deverá apresentar, obrigatoriamente, os 
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seguintes documentos:

A)	 -	 01 [uma] foto 3x4, recente;

B)	 -	 Carteira de Identidade;

C)	 -	 Título de eleitor e comprovante de 
votação na última eleição, ou certidão de regularidade 
emitida pelo respectivo Cartório Eleitoral;

D)	 -	 Comprovante de inscrição no Cadastro 
de Pessoa Física [CPF];

E)	 -	 Certificado de reservista ou de dispensa 
de incorporação, quando for do sexo masculino;

F)	 -	 Comprovante de conclusão da habilitação 
exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I, do Edital do 
Concurso Público nº 01/2013, devidamente reconhecida 
pelo sistema federal ou sistemas estaduais e municipais 
de ensino;

G)	 -	 Comprovante de registro em órgão de 
classe, bem como certidão de estar quites com a respectiva 
entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;

H)	 -	 Comprovante com o número do PIS 
[Caixa Econômica Federal] ou PASEP [Banco do Brasil];

I)	 -	 Certidão de nascimento ou de casamento, 
com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o 
caso;

J)	 -	 Certidão de nascimento dos filhos, 
quando for o caso;

K)	 -	 Atestado de que não possui registro de 
antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde residiu 
nos últimos 5 [cinco] anos;

L)	 -	 Declaração de bens ou valores que 
integram o patrimônio até a data da posse, devidamente 
instruída, ou a última declaração do imposto de renda 
conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;

M)	 -	 Declaração informando se exerce ou 
não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 
federal, estadual ou municipal;

N)	 -	 Declaração informando se já é 
aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social.

VI -	 Fica facultado à candidata convocada o direito de 

renúncia de classificação, mediante termo assinado de 
livre e espontânea vontade.

	 E, para que chegue ao conhecimento dos 
interessados é expedido o presente Edital, que vai 
afixado no mural da Prefeitura, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço 
eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e 
veículo impresso de circulação diária regional. 

Valentim Gentil, 25 de abril de 2016

ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal

Código Localizador: WIHXCMPK

Notificações

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2013
C E R T I D Ã O

Angela Aparecida Gonçalves da Silva, agente da 
administração, lotada no Departamento de Pessoal da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA e 
dá fé, que o candidato JOSÉ APARECIDO BOAROTO, 
RG n.º 41.583.991-9, aprovado com 87,50 pontos e 
classificado em 4º lugar para o cargo de enfermeiro, não 
compareceu, no prazo legal, para assinar o termo de 
opção de aproveitamento referente ao Concurso Público 
n.º 01/2013, nos termos do Edital de Convocação n.º 
04/2016, portanto, perde o direito de nomeação no cargo.

Valentim Gentil, 25 de abril de 2016.

ANGELA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA

Agente da Administração

Departamento de Pessoal

Código Localizador: YAN+NBNP
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